
.1 CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
F.5 1A00 DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal no 0412016, de autoria do 
Edil Irineu Donizeti de Toledo, que dá nova redação ao §10  do art. 15 da 
Lei Orgânica do Município de Sorocaba. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o nobre Vereador 

lesse Loures de Moraes, que deverá observar o § 1 1  devendo emitir seu 

parecer conforme os § § 2° e 30  do mesmo artigo. 

S/C., 06 de junho de 2016. 

UM NETO 
Cwnissão 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador Jessé Loures de Moraes 
PELOM N° 04/2016 

Trata-se de Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal, que "DÓ 
nova redação ao § 1 1  do art. 15 da Lei Orgânica do Município de Sorocaba. (Sobre o exercício da 
Vereança antes do término do prazo de licença)", de autoria do Nobre Vereador Irineu 
Donizeti de Toledo e demais Vereadores que subscrevem a presente propositura. 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, para 
exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
favorável ao projeto (fis. 08/09). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que a matéria 
relativa à tramitação de Emenda à Lei Orgânica Municipal encontra fundamento legal 
no art. 36 da Lei Orgânica Municipal, ii, verbis: 

"Art. 36 - A Lei Orgânica Municipal poderá ser emendada mediante 
proposta: 
7 - de una terço, no mínimo, dos membros da Câmara Municipal; 
II - do Prefeito Municipal; 
111 - de iniciativa popular. 

1 0  - A proposta de entenda à Lei Orgânica Municipal será discutida e 
votada em dois turnos de discussâo e votação, considerando-se aprovada 
quando obtiver, em ambos, dois terços dos votos dos membros da Câmara. 
§ 2° - A entenda à Lei Orgânica Municipal será promulgada pela Mesa da 
C2inzara cotn o respectivo número de ordena." 

Denotamos que a propositura preenche os requisitos do Art. 36, 1 da 
Lei Orgânica Municipal, uma vez que sua iniciativa partiu dos legitimados ali previstos. 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal. 

S/C., 06 de junho de 2016. 

/\ 
FERNANDO jV'Eí LISBOA DINI 

JESSÉ LOMES DE MORAES 



(: 

CÂMARA MUNICIPAL DESOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

SOBRE: o Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal n° 04120 16, de 
autoria do Edil Irineu Donizeti de Toledo, que dá nova redação ao 
§ lO do art. 15 da Lei Orgânica do Município de Sorocaba. 

PeLt aprovação. 

S/C., 7 de junho de 2016. 

FRANCISCO F'Ø'ÇA DA SILVA 
Pre idente 

:u 


